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Ata nº 38/25 
 
Ata da Trigésima Oitava Reunião Ordinária do Primeiro Ano da Décima Legislatura da Câmara 

Municipal de São José do Vale do Rio Preto, realizada ao vigésimo primeiro dia do mês de agosto 

do ano de dois mil e vinte e cinco, sob a presidência do Vereador Marcelo Rabello Neves, com a 

presença dos Vereadores Adriano Martins de Oliveira, Fabrício Porto Andriolo Machado, 

Jaqueline Hiat Dias, Jorge Antônio Moura de Rezende, José Roberto Fonseca, Luis de Souza 

Teixeira, Marcos Antônio Machado e Raphael Branco dos Santos, que assinaram o livro de 

presença, e havendo número legal, às dezesseis horas e nove minutos, fazendo a invocação 

regimental, deu início aos trabalhos, convidando o Pastor Carlos Roberto Dias Filho para fazer a 

leitura do texto da Bíblia Sagrada. Em seguida o Sr. Presidente solicitou a Vereadora Jaqueline 

Hiat, Segunda Secretária, que fizesse a leitura da Ata da sessão anterior, realizada no dia dezenove 

de agosto. A seguir, o Sr. Presidente solicitou que o Vereador Marcos Machado, Primeiro 

Secretário, que fizesse a leitura das matérias no Expediente, do qual constavam o Ofício GP nº 

416/25, de protocolo nº 1.462/24 que informa o encaminhamento de indicações aos setores 

competentes; as Indicações Legislativas: nº 1.465 a 1.467/25 – de autoria do Vereador Raphael 

Branco; nº 1.464/25 – de autoria do Vereador Marcelo Neves; nº 1.474/25 – de autoria do 

Vereador Jorge Moura de Rezende; nº 1.475/25 – de autoria do Vereador Adriano Martins; nº 

1.481/25 – de autoria do Vereador Fabrício Andriolo; e nº 1.482 a 1.487/25 – de autoria do 

Vereador Marcos Machado; o Requerimento de Informações nº 1.479/25, de autoria do Vereador 

Jorge Moura de Rezende; e as Moções de Aplausos de autoria do Vereador Fabrício Andriolo: nº 

1.468/25, ao Sr. Rogério Martins Vieira; nº 1.469/25, ao Sr. Rafael Pedro da Silva; nº 1.470/25, ao 

Sr. Júlio Cesar Medeiros Teixeira; nº 1.471/25, ao Sr. Francisco Carlos de Oliveira Martins; nº 

1.472/25, ao Sr. Alan Gonçalves Vieira; nº 1.473/25, aos abatedouros Andriolo Aves, Diniz Aves, 

Amarelinho Aves, Rei do Frango, Frango Creave e Ker Frango; nº 1.476/25, aos Srs. Alexandre 

Pereira, Antônio Freitas Pereira, Adriano Pereira, Cássia Velasco, Cláudio Bade, Cláudio 

Benevides, Gabriel Delage, Flávio de Carvalho Raposo, Guilherme Venturini, Ítalo Pires, João 

Pedro Pacheco, José Antonio Augusto Pereira e José Otávio Piccoli; nº 1.477/25, a Nete 

Produtos Alimentícios, Granja São Miguel, Granjas Medeiros, Granjas Raposo, Frango Serrano, 

Granja Serrana, Medeiros Aves, Nutrivale, Aves Kim, Tiaves e Repral; e nº 1.478/25, aos Srs. 

Sérgio Moreira dos Santos e Luis Felipe Machado. A seguir, havendo oradores inscritos para a 

Fala no Expediente, usou a Tribuna o Vereador Marcos Machado que iniciou cumprimentando o 

corpo técnico de enfermagem do Hospital Maternidade Santa Terezinha, bem como de 

profissionais das unidades de saúde do município. Mencionou a indicação ao Poder Executivo 

para que seja incorporado, nas referências dos servidores do hospital e da atenção básica, o piso 

salarial da enfermagem. Atualmente, técnicos, auxiliares e enfermeiros recebem complementação 

oriunda do Ministério da Saúde. Ressalta-se que o trabalho da equipe de enfermagem é 

fundamental para a efetividade do atendimento, sendo o técnico muitas vezes o profissional mais 
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próximo do paciente no dia a dia. Em razão de limitações legais, não é possível a proposição de 

projeto que implique aumento de despesas por parte do Legislativo. Assim, a medida foi 

apresentada em forma de indicação, já discutida previamente com a Secretaria de Planejamento.   

Destacou a necessidade de revisão do Plano de Cargos e Salários dos servidores municipais, que, 

embora devesse ser reavaliado a cada quatro anos, permanece sem atualização desde sua criação, 

no governo do ex-prefeito José Augusto. Atualmente, uma comissão conduz o processo de 

revisão, com participação de servidores da Câmara Municipal, como o contador Giovani, entre 

outros. Foi constatado que servidores enquadrados nas referências mais baixas (1, 2, 3 e 4) 

recebem vencimentos inferiores ao salário mínimo, sendo o valor complementado apenas por 

gratificações adquiridas ao longo da carreira. O Poder Executivo se comprometeu a corrigir essa 

distorção até outubro, revisando as referências salariais que se encontram abaixo do piso nacional. 

Registrou que, enquanto a maioria dos municípios concedeu apenas recomposição parcial, o 

município aplicou reajuste de aproximadamente 7%, o que representou ganho em relação à média. 

Reconheceu que, embora seja comum a cobrança e reivindicação de melhorias, é igualmente 

necessário o registro de agradecimento pelas conquistas obtidas. A valorização dos servidores da 

saúde, em especial da enfermagem, é entendida como pauta coletiva do Legislativo, não restrita a 

um único vereador. A unidade entre os parlamentares e a categoria é considerada essencial para o 

êxito das reivindicações, dado que a atuação conjunta fortalece o pleito. Também foi destacou a 

importância do papel fiscalizador e indicativo do Legislativo, em contraste com a função executiva 

do Poder Executivo. Muitas demandas da população dependem da atuação direta da gestão 

municipal, cabendo aos vereadores a proposição e o acompanhamento das medidas solicitadas. 

Por fim, reforçou o reconhecimento da relevância do trabalho dos profissionais da enfermagem e 

a expectativa de que a revisão salarial e a incorporação do piso sejam implementadas em caráter 

prioritário, em respeito à categoria e em consonância com a necessidade de valorização do serviço 

público municipal. Encerrada a lista de inscritos para a Fala no Expediente, passou-se à Ordem do 

Dia com a aprovação em primeiro e segundo turnos do Projeto de Lei nº 898/25, de iniciativa do 

Vereador Marcelo Neves, que dispõe sobre a criação do Selo de Acessibilidade no Município; e nº 

1.079/25, de iniciativa do Vereador Marcos Machado, que institui o Programa Municipal de 

Incentivo ao Primeiro Emprego para Pessoas com Deficiência; o Requerimento de Informações 

nº 1.479/25, de autoria do Vereador Jorge Moura de Rezende; e as Indicações Legislativas que 

foram lidas no Expediente da sessão. Encerrada a Ordem do Dia, havendo oradores inscritos para 

as Explicações Pessoais, usou a Tribuna a Vereadora Jaqueline Hiat. Encerrada a lista de inscritos 

para as Explicações Pessoais, às dezessete horas o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, 

agradecendo a presença de todos e registrando a presença de visitantes no plenário, marcando a 

próxima reunião ordinária para o próximo dia vinte e seis de agosto, quando estarão na Ordem do 

Dia os projetos que forem deliberados pelas comissões permanentes. E eu, Marcos Machado, 

Primeiro Secretário, para que tais relatos integrem os anais desta Casa, mandei lavrar a presente 
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Ata que, depois de lida e achada conforme, será assinada por quem de direito. São José do Vale do 

Rio Preto, em vinte e um de agosto de dois mil e vinte e cinco. HAB. 
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